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São Paulo Corporate Towers
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909
Vila Nova Conceição
04543-011 - São Paulo – SP - Brasil

Tel: +55 11 2573-3000
ey.com.br

Uma empresa-membro da Ernst & Young Global Limited

Relatório sobre a revisão de informações financeiras intermediárias

Aos Acionistas, Conselheiros e Diretores
Notre Dame Intermédica Participações S.A.
São Paulo - SP

Introdução

Revisamos as informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas da Notre Dame
Intermédica Participações S.A. (“Companhia”), contidas no Formulário de Informações Trimestrais –
ITR, referentes ao trimestre findo em 30 de setembro de 2018, que compreendem o balanço
patrimonial em 30 de setembro de 2018 e as respectivas demonstrações do resultado e do resultado
abrangente para os períodos de três e nove meses findos naquela data, e das mutações do
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de nove meses findo naquela data, incluindo
as notas explicativas.

A administração da Companhia é responsável pela elaboração das informações financeiras
intermediárias individuais e consolidadas de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 21(R1) –
Demonstração Intermediária e com a norma internacional IAS 34 – Interim Financial Reporting,
emitida pelo International Accounting Standards Board – IASB, assim como pela apresentação
dessas informações de forma condizente com as normas expedidas pela Comissão de Valores
Mobiliários, aplicáveis à elaboração das Informações Trimestrais – ITR. Nossa responsabilidade é a
de expressar uma conclusão sobre essas informações financeiras intermediárias individuais e
consolidadas com base em nossa revisão.

Alcance da revisão

Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revisão de
informações financeiras intermediárias (NBC TR 2410 – Revisão de Informações Intermediárias
Executada pelo Auditor da Entidade e ISRE 2410 – Review of Interim Financial Information Performed
by the Independent Auditor of the Entity, respectivamente). Uma revisão de informações financeiras
intermediárias consiste na realização de indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos
assuntos financeiros e contábeis, e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros
procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é significativamente menor do que o de uma
auditoria conduzida de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu
obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos significativos que poderiam ser
identificados em uma auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria.
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Conclusão sobre as informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas

Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que
as informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas incluídas nas informações
trimestrais acima referidas não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com o
CPC 21(R1) e o IAS 34 aplicáveis à elaboração de Informações Trimestrais – ITR, e apresentadas de
forma condizente com as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.

Outros assuntos

Demonstrações do valor adicionado

As demonstrações individual e consolidada do valor adicionado (DVA) referentes ao período de nove
meses findo em 30 de setembro de 2018, elaboradas sob a responsabilidade da administração da
Companhia, e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a
procedimentos de revisão executados em conjunto com a revisão das informações financeiras
intermediárias da Companhia. Não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que
não foram elaboradas, em todos os seus aspectos relevantes, de forma consistente com as
informações financeiras intermediárias tomadas em conjunto.

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S.
CRC-2SP034519/O-6

Emerson Pompeu Bassetti
Contador CRC-1SP251558/O-0
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Notre Dame Intermédica Participações S.A.

Balanços Patrimoniais
30 de setembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017
(Em milhares de reais, exceto quando apresentado de outra forma)

Controladora Consolidado

Notas
30 de setembro de

2018
31 de dezembro

de 2017
30 de setembro

de 2018
31 de dezembro

de 2017
Ativo

Circulante 4.879 43.385 1.979.872 1.873.761
Caixa e equivalentes de caixa 5 43 25 34.479 27.822
Aplicações financeiras 6 801 43.310 1.171.407 1.230.233
Contas a receber de clientes 7 - - 312.167 266.411
Estoques - - 29.638 28.762
Despesas de comercialização diferidas 8 - - 135.764 105.960
Créditos tributários e previdenciários 9 140 - 77.544 39.306
Outros ativos 10 3.895 50 218.873 175.267

-
 Não circulante 2.281.438 1.674.881 3.184.802 2.948.031

Aplicações financeiras 6 - - 51.585 49.271
Impostos diferidos ativo 11 - - 234.523 274.865
Despesas de comercialização diferidas 8 - - 110.105 116.885
Depósitos judiciais e fiscais 12 - - 257.548 227.617
Outros ativos 10 - - 122.157 74.424
Investimentos 13 2.281.438 1.674.881 403 -
Imobilizado 14 - - 839.713 671.568
Intangível 15 - - 1.568.768 1.533.401

Total do ativo 2.286.317 1.718.266 5.164.674 4.821.792
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As notas explicativas são parte integrante das Informações Financeiras Intermediárias individuais e
consolidadas.
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Notre Dame Intermédica Participações S.A.

Demonstrações dos Resultados
Períodos findos em 30 de setembro de 2018 e 2017
(Em milhares de reais, exceto quando apresentado de outra forma)
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As notas explicativas são parte integrante das Informações Financeiras Intermediárias individuais e
consolidadas.
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Notre Dame Intermédica Participações S.A.

Demonstrações dos Resultados Abrangentes
Períodos findos em 30 de setembro de 2018 e 2017
(Em milhares de reais, exceto quando apresentado de outra forma)

As notas explicativas são parte integrante das Informações Financeiras Intermediárias individuais e
consolidadas.
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Notre Dame Intermédica Participações S.A.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Para os períodos findos em 30 de setembro de 2018 e 2017
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das Informações Financeiras Intermediárias individuais e consolidadas.
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Notre Dame Intermédica Participações S.A.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - (método indireto)
Para os períodos findos em 30 de setembro de 2018 e 2017
(Em milhares de reais)
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Notre Dame Intermédica Participações S.A.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa (método indireto)
Para os períodos findos em 30 de setembro de 2018 e 2017
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das Informações Financeiras Intermediárias individuais e
consolidadas.
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Notre Dame Intermédica Participações S.A.

Demonstrações do valor adicionado
Para os períodos findos em 30 de semestre de 2018 e 2017
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das Informações Financeiras Intermediárias individuais e
consolidadas.
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Notas explicativas às informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas
30 de setembro de 2018 e de 2017
(Em milhares de reais, exceto quando apresentado de outra forma)
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1. Contexto operacional

A Notre Dame Intermédica Participações S.A. (doravante denominada por “Companhia”) é
uma “holding” de capital aberto, constituída na forma de sociedade por ações domiciliada no
Brasil com sede em São Paulo na Avenida Paulista nº 867, Bairro Bela Vista e foi constituída em
18 de fevereiro de 2014. A Companhia tem como objetivo social a participação em outras
sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista.

A Companhia é Controladora Direta da BCBF Participações S.A. (“BCBF”) uma “holding” de
capital fechado das empresas do Grupo Notre Dame Intermédica, composta pelas empresas
Notre Dame Intermédica Saúde S.A. (“Intermédica”), Hospital São Bernardo, Med Vida
Assistência Médica Hospitalar Ltda., Hospital Maternidade Nova Vida Ltda. e RH Vida Saúde
Ocupacional Ltda.. As Controladas Diretas e Indiretas são entidades de capital fechado
reguladas ou não pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e têm por objeto social a
prestação de serviços nos campos de medicina, odontologia, hospitalar e de medicina
ocupacional, abrangendo a operação de hospitais, laboratórios e centros clínicos próprios por
meio da celebração de contratos de assistência médica com pessoas físicas e jurídicas,
entidades públicas ou privadas e participações.

Em 21 de fevereiro de 2018, por meio de Assembleia Geral Extraordinária, o Conselho de
Administração decidiu pela abertura de capital da Companhia e a submissão de pedido de
registro de emissora de valores mobiliários, categoria “A”, perante a CVM, nos termos da
Instrução CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009. A Companhia obteve o registro de empresa
de capital aberto. Em 19 de abril de 2018 e iniciou as negociações de suas ações no segmento
especial denominado Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil,Bolsa,Balcão no dia 23 de abril de 2018,
sob o código de negociação GNDI3.

2. Aquisições e reestruturações societárias

O Grupo Notre Dame Intermédica por meio do seu plano estratégico de contínuo crescimento e
expansão por via de aquisições e reestruturação societária, realizou os seguintes eventos no
período findo em 30 de setembro de 2018:

a) Combinação de Negócios – Grupo Cruzeiro do Sul

Em 22 de fevereiro de 2018, a controlada Notre Dame Intermédica Saúde S.A. concretizou o
fechamento da operação de aquisição no montante de R$ 89.176 e assumiu o controle do
Grupo Cruzeiro do Sul, compostos pelas empresas Laboratório de Análises Clínicas Cruzeiro
do Sul Ltda., Organização Médica Cruzeiro do Sul S.A. e Cruzam – Cruzeiro do Sul Serviços
de Assistência Médica S.A, localizada na região de Osasco.

Contraprestação 110.830
(-) Ajuste endividamento líquido (21.654)

89.176
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Essa aquisição foi aprovada pelo Conselho Administrativo de Defesa do Consumidor (CADE)
datado em 26 de janeiro de 2018 e pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) em
19 de janeiro de 2018.

A tabela a seguir resume a contraprestação paga para adquirir o Grupo Cruzeiro do Sul e o
valor justo dos ativos e passivos identificáveis referente ao período aquisitivo.

O balanço utilizado como base de aquisição é referente ao período findo em 31 de janeiro de
2018.
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b) Incorporação – Grupo Cruzeiro do Sul

Conforme Assembleia Geral Extraordinária (AGE) realizada em 2 de julho de 2018, foi
aprovado o Protocolo de incorporação e justificação para incorporação das empresas
Laboratório de Análises Clínicas Cruzeiro do Sul Ltda., Organização Médica Cruzeiro do Sul
S.A. e Cruzam – Cruzeiro do Sul Serviços de Assistência Médica S.A. pela controlada Notre
Dame Intermédica Saúde S.A. O Laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil das
empresas do Grupo Cruzam foi emitido em 29 de junho de 2018 por empresa independente.

Em 04 de setembro de 2018 a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) aprovou o
Ofício nº 73/2018/ASSNT-DIOPE/DIRAD-DIOPE/DIOPE de incorporação das empresas do
Grupo Cruzam pela controlada Notre Dame Intermédica Saúde S.A..

A incorporação ocorreu tendo em vista que a empresa pertence ao Grupo Notre Dame
Intermédica e seu objetivo é racionalizar e unificar as atividades administrativas, bem como
conquistar ganhos e sinergia operacional.

c) Incorporação – SAMCI

Conforme Assembleia Geral Extraordinária (AGE) realizada em 2 de janeiro de 2018, foi
aprovado o Protocolo de incorporação e justificação para incorporação da empresa Tijuca –
Serviços de Assistência Médica Cirúrgica Infantil Ltda. (doravante denominada SAMCI) pela
controlada Notre Dame Intermédica Saúde S.A. O laudo de avaliação do patrimônio líquido
contábil da SAMCI foi emitido em 28 de dezembro de 2017 por empresa independente.

A incorporação ocorreu tendo em vista que a empresa pertence ao Grupo Notre Dame
Intermédica e seu objetivo é racionalizar e unificar as atividades administrativas, bem como
conquistar ganhos e sinergia operacional.



Notre Dame Intermédica Participações S.A.

Notas explicativas às informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas
30 de setembro de 2018 e de 2017
(Em milhares de reais, exceto quando apresentado de outra forma)

15

d) A estrutura societária da Companhia em 30 de setembro de 2018 é a seguinte:

65,2326%

100%

100% 100%

100%

0,001% 99,999%

0,003% 99,997%

ALKES II - FIP

NOTRE DAME INTERMÉDICA
PARTICIPAÇÕES S.A.

BCBF PARTICIPAÇÕES S.A.

NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A.

HOSPITAL SÃO BERNARDO S.A.

HOSPITAL E MATERNIDADE NOVA
VIDA LTDA.

MED VIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA
HOSPITALAR LTDA.

RH Vida Saúde Ocupacional Ltda.
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3. Elaboração e apresentação das informações financeiras individuais e
consolidadas

a) Declaração de conformidade

As informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas foram preparadas para
o período de nove meses findo em 30 de setembro de 2018 de acordo com o International
Accounting Standards (“IAS”) nº 34 – “Interim Financial Reporting”, com o  Pronunciamento
Contábil nº 21 (R1) – “CPC 21”, “Demonstração Intermediária” e com as normas expedidas
pela Comissão de Valores Mobiliários, aplicáveis à elaboração das Informações Trimestrais –
ITR e apresentam informações comparativas em relação ao período anterior.

A Companhia, ao elaborar estas informações intermediárias, utiliza os seguintes critérios de
divulgação: (i) requerimentos regulatórios; (ii) relevância e especificidade da informação das
operações da Companhia aos usuários; e (iii) necessidades informacionais dos usuários das
informações intermediárias. Assim, a Administração confirma que todas as informações
relevantes próprias das informações financeiras intermediárias, e somente elas, estão sendo
evidenciadas e correspondem às utilizadas por ela na gestão da Companhia e suas
controladas.

As informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas referentes ao período
findo em 30 de setembro de 2018 foram aprovadas para emissão pelo Conselho de
Administração em 8 de novembro de 2018.

b) Base de consolidação

As informações financeiras intermediárias foram preparadas com base no custo histórico,
exceto para determinados ativos e passivos financeiros mensurados pelo valor justo e
investimentos mensurados pelo método de equivalência patrimonial.

As informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas não incluem todas as
informações e divulgações requeridas nas demonstrações financeiras anuais individuais e
consolidadas, portanto, devem ser lidas em conjunto com as demonstrações financeiras
individuais e consolidadas relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017 e
aprovadas em 28 de março de 2018, as quais foram preparadas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS).
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As controladas incluídas na consolidação são as seguintes:

c) Demonstração do Valor Adicionado (DVA)

A demonstração do valor adicionado (DVA) não é requerida pelas IFRS, sendo apresentada
em atendimento às práticas contábeis adotadas no Brasil e de forma suplementar para fins
de IFRS.

d) Moeda funcional e de apresentação

As informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas estão sendo
apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional definida para a Companhia e suas
controladas.

e) Principais Políticas Contábeis

As principais políticas contábeis adotadas pela Companhia na elaboração das informações
financeiras intermediárias individuais e consolidadas são consistentes com aquelas adotadas
e divulgadas na nota explicativa nº4 às demonstrações financeiras do exercício findo em 31
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de dezembro de 2017 e, portanto, devem ser lidas em conjunto. Exceto pelas práticas abaixo
relacionadas:

Alterações às normas do IFRS e as novas interpretações de aplicação obrigatória a partir de
1º de janeiro de 2018, conforme apresentado na nota explicativa 3.f e política referente ao
reconhecimento e mensuração do imposto de renda no período intermediário, conforme
descrito na nota explicativa 9.a.

f) Alterações às normas do IFRS e as novas interpretações de aplicação obrigatória a partir de
1º de janeiro de 2018

A Companhia e suas controladas adotaram as novas interpretações contábeis a partir de 1º
de janeiro de 2018, sendo CPC 47 / IFRS 15 - Receitas de Contratos com Clientes e CPC 48
/ IFRS9 - Instrumentos Financeiros, consequentemente a informação apresentada em 2017
não foi reapresentada. Essas mudanças nas políticas contábeis foram refletidas nas
informações  consolidadas da Companhia para o período de nove meses findo em 30 de
setembro de 2018 de forma prospectiva.

CPC-48 / IFRS 9- Instrumentos Financeiros

O CPC 48 / IFRS 9 estabelece requerimentos para reconhecer e mensurar ativos e passivos
financeiros e alguns contratos de compra ou venda de itens não financeiros. Esta norma
substitui o CPC 38 / IAS 39 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e mensuração.

Ativos financeiros

A Companhia classifica seus ativos financeiros em:

i. Custo amortizado;
ii. Valor justo por meio do resultado.

Essas classificações são baseadas no modelo de negócio adotado para gestão de ativos e
nas características dos fluxos de caixa contratuais.

a) Custo amortizado

São reconhecidos a custo amortizado os ativos financeiros mantidos em modelo de negócio
cujo objetivo seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais. Esses
fluxos são recebidos em datas específicas e constituem exclusivamente pagamento de
principal e juros.

Ativos classificados nesta categoria: contas a receber de operações de assistência à saúde
não relacionados com planos de saúde e Outros créditos a receber.
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b) Valor justo por meio do resultado

São reconhecidos pelo valor justo por meio do resultado os ativos que:
i. Não se enquadram nos modelos de negócios para quais seria possível a classificação

ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes;
ii. Instrumentos patrimoniais designados ao valor justo por meio do resultado; e
iii. Os ativos financeiros são gerenciados com o objetivo de obter fluxo de caixa pela venda

de ativos.

Ativos classificados nesta categoria: Caixas e equivalentes de caixa, Títulos públicos e
Aplicações financeiras com garantias.

Mensuração inicial

No reconhecimento inicial a entidade mensura seus ativos financeiros ao valor justo,
considerando os custos de transação atribuíveis à aquisição ou emissão do ativo financeiro.
Para as contas a receber de clientes a mensuração inicial se dá pelo preço da transação.

Mensuração subsequente

Observando a classificação dos ativos a mensuração subsequente será:

a) Custo amortizado

Esses ativos são contabilizados utilizando o método da taxa de juros efetiva subtraindo-se o
valor referente à perda de crédito esperada. Além disso, é considerado para apuração do
custo amortizado o montante de principal pago.

b) Valor justo por meio do resultado

Os ativos classificados dentro desse modelo de negócio são contabilizados por meio do
reconhecimento de ganho e perda no resultado do período.

Perda no valor recuperável de ativos financeiros

A Companhia reconhece para seus ativos classificados ao custo amortizado uma perda de
recuperabilidade, essa perda é avaliada e realizada prospectivamente com base em perdas
esperadas e dados históricos. Além disso, a Companhia avalia mensalmente essas
variações do risco de crédito dos ativos financeiros e caso não haja aumento significativo do
risco de crédito, deverá ser reconhecida a perda de crédito para o saldo, em aberto, para os
próximos 12 meses e caso for identificado que houve aumento significativo do risco de
crédito a perda é reconhecida tomando por base o montante total, em aberto, para o período
total da vida do instrumento financeiro.
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Para as contas a receber de operações de assistência à saúde não relacionados com
planos de saúde a Companhia optou por mensurar provisões para perdas pelo modelo
simplificado. Para essas contas a receber de clientes, foi aplicado o (%) percentual de
perdas apurado historicamente para o grupo de clientes.

Passivos financeiros

Classificação

Os passivos financeiros da Companhia são classificados em:

i. Custo Amortizado, representado por Fornecedores, Empréstimos, Financiamentos,
Arrendamento Mercantil Financeiro e Debêntures.

Reconhecimento inicial

Os passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo, acrescidos do custo
da transação.

Mensuração subsequente

Observando a classificação dos passivos a mensuração subsequente será:

a) Custo amortizado

Os passivos classificados como custo amortizado são contabilizados utilizando o método da
taxa de juros efetivos, em que ganhos e perdas são reconhecidos no resultado no momento
da baixa dos passivos e no reconhecimento da amortização.

b) Valor justo por meio do resultado

Os passivos classificados a valor justo por meio do resultado são contabilizados por meio do
reconhecimento de ganho e perda no resultado do período. A Companhia e suas
controladas não possuem passivos contabilizados a valor justo em 30 de setembro de 2018.

Transição

As mudanças nas políticas contábeis resultantes da adoção do CPC 48 / IFRS 9 foram
aplicadas prospectivamente.

As seguintes avaliações foram feitas com base em fatos e circunstâncias que existiam na
data da aplicação inicial.

· A determinação do modelo de negócios dentro do qual um ativo financeiro é mantido.
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· As determinações das variáveis relacionadas às estimativas de perda dos valores
recuperáveis.

A operação principal da Companhia está predominantemente relacionada com os
recebimentos das vendas de plano de saúde e odontológico e que são relacionados
diretamente com seguros. Diante disso, a Companhia entende que as mudanças
introduzidas pelo IFRS 9 produzem efeitos não significativos em suas informações
financeiras intermediárias.

CPC 47 / IFRS 15 - Receitas de Contratos com Clientes

A Companhia atua no ramo de prestação de serviços de assistência à saúde e odontológica.

Os serviços são vendidos em contratos separados, individual por cliente ou agrupados como
um pacote de serviços, para esse com planos de assistência à saúde, a Companhia entende
que o mesmo deve atender os requerimentos do IFRS 4 e, portanto, não é impactada pela
adoção da IFRS 15.

A Companhia identificou as seguintes áreas de impacto pela adoção da IFRS15.

I. Prestação de serviços

A Companhia presta serviços de assistência à saúde e odontológica por meio de seus
hospitais. Esses serviços são vendidos separadamente nos contratos com os clientes. A
Companhia avaliou que os serviços são satisfeitos ao longo do tempo dado que o cliente
recebe e consome simultaneamente os benefícios prestados. A Companhia identificou e
analisou as diferenças de acordo com o novo pronunciamento, conforme descrito abaixo:

Contraprestação variável

A Companhia possuiu dois tipos de glosas:

i. Internas, as quais são realizadas pelos auditores das operadoras que fiscalizam os
relatórios antes do faturamento dentro dos hospitais;

ii. Externas, glosas das faturas emitidas e enviadas para as operadoras e por diversos
motivos podem ser ou não aprovadas.

A Companhia considera que as glosas são contraprestações variáveis, de acordo com a
IFRS 15.

Se a contraprestação prometida no contrato incluir um valor variável, a entidade estima o
valor da contraprestação à qual a entidade terá direito em troca da transferência dos bens ou
serviços prometidos ao cliente.
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A variabilidade relativa à contraprestação prometida ao cliente pode ser declarada
expressamente no contrato.

O valor da contraprestação variável, utilizando qualquer dos métodos a seguir, dependendo
de por qual método a entidade espera melhor prever o valor da contraprestação à qual tem
direito:

a) O valor esperado – é a soma de valores ponderados em função da probabilidade de
uma gama de possíveis valores de contraprestação. O valor esperado pode ser uma
estimativa apropriada do valor da contraprestação variável, se a entidade tiver grande
número de contratos com características similares.

b) O valor mais provável – é o valor único mais provável de uma gama de possíveis
valores de contraprestação (ou seja, o resultado único mais provável do contrato). O
valor mais provável pode ser uma estimativa apropriada do valor da contraprestação

c) Variável - se o contrato tiver apenas dois possíveis resultados (por exemplo, a
entidade atingir um bônus de desempenho ou não).

A Companhia e suas controladas adotaram, por meio do método de adoção retrospectivo
modificado, a partir de 1º de janeiro de 2018, o IFRS 15 com impacto diretamente no
resultado para o período findo em 30 de setembro de 2018 conforme demonstrado abaixo, o
efeito cumulativo referente a adoção inicial está refletido diretamente no Patrimônio Líquido.

Em relação ao CPC 47/IFRS 15, os efeitos desta adoção a partir de 1º de janeiro de 2018
estão assim apresentados:



Notre Dame Intermédica Participações S.A.

Notas explicativas às informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas
30 de setembro de 2018 e de 2017
(Em milhares de reais, exceto quando apresentado de outra forma)

23



Notre Dame Intermédica Participações S.A.

Notas explicativas às informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas
30 de setembro de 2018 e de 2017
(Em milhares de reais, exceto quando apresentado de outra forma)

24

Normas, alterações e interpretações de normas existentes que ainda não estão em
vigor em 30 de setembro de 2018 e não foram adotadas antecipadamente pela
Companhia

As normas e interpretações emitidas, mas ainda não adotadas estão abaixo apresentadas:

IFRS 16 - Operações de arrendamento mercantil

Introduz um modelo único de contabilização de arrendamentos no balanço patrimonial para
arrendatários. Um arrendatário reconhece um ativo de direito de uso que representa o seu
direito de utilizar o ativo arrendado e um passivo de arrendamento que representa a sua
obrigação de efetuar pagamentos do arrendamento. Isenções opcionais estão disponíveis
para arrendamentos de curto prazo e itens de baixo valor. A contabilidade do arrendador
permanece semelhante à norma atual, isto é, os arrendadores continuam a classificar os
arrendamentos em financeiros ou operacionais. A IFRS 16 substitui as normas de
arrendamento existentes, incluindo o CPC 06 (IAS 17) - Operações de Arrendamento
Mercantil e o ICPC 03 (IFRIC 4, SIC 15 e SIC 27) - Aspectos Complementares das
Operações de Arrendamento Mercantil, com início a partir de 1º de janeiro de 2019. A
Companhia iniciou uma avaliação inicial do potencial impacto em suas demonstrações
financeiras.

IFRS 17 – Contratos de Seguros

O International Accounting Standards Board (IASB) emitiu em 18 de maio de 2017 o IFRS
17, que substituirá o IFRS 4 a partir de 1º de janeiro de 2021. O IFRS 17 é uma norma
voltada para contratos de seguros e objetiva a melhora da comparabilidade das informações
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prestadas pelas empresas, uma vez que atualmente existem abordagens diferentes em
relação à contabilização e divulgação dos contratos de seguros pelas empresas.

Esta norma tem implicações em outras indústrias além da de seguradoras. O Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitirá norma equivalente no Brasil.

A Companhia não pretende adotar a norma antecipadamente e aguardará a emissão de
norma equivalente no Brasil para analisar os efeitos sobre as demonstrações financeiras da
Companhia.

4. Gerenciamento de riscos

A Companhia detém o controle em empresas que operam exclusivamente com planos de saúde,
rede próprias (hospitais e pronto atendimento) e odontológicos, destinados a uma ampla
variedade de clientes corporativos, associações e individuais. Os principais riscos decorrentes
dos negócios são os riscos de crédito, de taxa de juros e de liquidez. A Administração desses
riscos envolve diferentes departamentos e contempla uma série de políticas e estratégias de
alocação de recursos consideradas adequadas e suficientes pela Administração.

a. Risco de crédito

O risco de crédito é o risco de a contraparte de um negócio não cumprir uma obrigação
prevista em um instrumento financeiro ou contrato com cliente, o que levaria a prejuízo
financeiro. A Companhia e suas controladas estão expostas aos riscos de crédito em suas
atividades operacionais (principalmente com relação a contas a receber de clientes) e de
financiamento, incluindo depósitos em bancos e instituições financeiras e outros
instrumentos financeiros.

A política de crédito considera as peculiaridades das operações de planos de saúde e planos
odontológicos e é orientada de forma a manter a flexibilidade exigida pelas condições de
mercado e pelas necessidades dos clientes. A Companhia e suas controladas monitoram
permanentemente o nível de suas contraprestações a receber. A metodologia de apuração
da provisão para perdas sobre créditos é utilizada em acordo com a Resolução Normativa nº
418/2016 da ANS e em acordo com as deliberações do CPC 01 – Redução ao valor
recuperável e CPC 48 – Instrumentos Financeiros.

A Companhia e suas controladas procuram priorizar as aplicações diretamente em títulos
públicos ou aplicações de baixo risco em bancos de primeira linha, obedecendo a critérios de
avaliação interna e limites estabelecidos com base em informações qualitativas e
quantitativas.

A política de aplicação exige a necessidade de alocação dos recursos em conformidade com
a Resolução Normativa 419/16 da ANS para a garantia das provisões técnicas.
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b. Risco de liquidez

A gestão do risco de liquidez tem como principal objetivo monitorar os prazos de liquidação
dos direitos e das obrigações da Companhia e de suas controladas, assim como a liquidez
dos seus instrumentos financeiros. A Companhia e suas controladas procuram mitigar esse
risco pelo equacionamento do fluxo de compromissos e pela manutenção de reservas
financeiras líquidas disponíveis em tempo e volume necessários a suprir eventuais
descasamentos.

Para isso, a Companhia elabora análises de fluxo de caixa projetado e revisa,
periodicamente, as obrigações assumidas e os instrumentos financeiros utilizados, sobretudo
os relacionados à garantia das provisões técnicas.

b.1 Gerenciamento do risco de liquidez

Em conformidade com a Resolução Normativa da ANS, a controlada Notre Dame
Intermédica Saúde mantém aplicações financeiras vinculadas e lastreadas para a cobertura
das Reservas técnicas no montante de R$ 552.227 em 30 de setembro de 2018 (R$ 526.848
em 31 de dezembro de 2017).

b.2  Gerenciamento de ativos e passivos (ALM)

A Gestão de Ativos e Passivos é efetuada utilizando a metodologia ALM (Assets and
Liabilities Management). Essa metodologia consiste em um processo contínuo de
formulação, implementação, monitoramento e revisão das estratégias de gestão de ativos e
passivos com o objetivo de atingir determinado retorno com certo nível de risco.

c. Risco cambial

A exposição da Companhia e suas controladas ao risco de variação nas taxas de câmbio
afeta principalmente as aplicações financeiras em fundo cambial. A variação no câmbio pode
afetar ainda o resultado financeiro da Companhia e de suas controladas em função da
variação da moeda estrangeira na qual a aplicação se refere. A controlada Notre Dame
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Intermédica Saúde tem exposição ao risco de variação cambial em aplicações financeiras,
porém essa exposição não gera impacto relevante no resultado da controladora e no
consolidado da Companhia uma vez que o montante registrado na rubrica de fundos
cambiais é de R$ 1.403 em 30 de setembro de 2018 (R$ 1.151 em 31 de dezembro de
2017).

d. Risco de Seguro

O modelo de negócio da Companhia é baseado na cobrança de mensalidades ou anuidades
aos clientes e está exposto a risco de seguro decorrente da flutuação dos custos de plano de
saúde e odontológico, sendo que no segmento odontológico o risco é limitado à frequência
de utilização e pelo baixo custo dos tratamentos realizados.

No desenvolvimento e na estruturação de plano de assistência à saúde e odontológica são
levados em consideração o custo do atendimento, o modelo de atendimento que o
beneficiário receberá o modelo de adesão aos planos de assistência à saúde e odontológica,
o modelo de utilização da rede própria ou contratada e os honorários pagos aos profissionais
da rede credenciada.

Adicionalmente, a Companhia também analisa o risco de flutuação dos custos de assistência
à saúde e odontológica e o impacto direto nos contratos com os clientes.

No gerenciamento desses riscos a Companhia monitora a sinistralidade em decorrência da
utilização e eventuais deficiências são negociadas diretamente com seus clientes para que o
contrato possa ser equilibrado em relação à sua rentabilidade.

e. Risco de taxa de juros dos instrumentos financeiros

O risco de taxa de juros advém da possibilidade de alterações nas taxas de juros que
possam trazer impactos ao valor presente do portfólio das aplicações financeiras,
empréstimos e financiamentos e captação de debêntures.

A Companhia e suas controladas adotam a política de aplicação, em títulos exclusivamente
pós-fixados. O portfólio financeiro da Companhia e suas controladas esta, em sua quase
totalidade, exposto à flutuação das taxas de juros no mercado doméstico – Certificado de
Depósito Bancário (CDB), sendo o restante indexado à taxa SELIC. Pelo fato de não
apresentar em sua operação contratos indexados a outras moedas/taxas, a mesma não
realiza operações com instrumentos financeiros derivativos. A composição das aplicações
está demonstrada na nota explicativa nº 6.

As suas controladas BCBF Participações S.A. e Notre Dame Intermédica Saúde S.A.
possuem captação em empréstimos e financiamentos e debêntures, ficando expostas à
variação da taxa CDI + spread. A composição dos empréstimos e financiamentos e das
debêntures está sendo apresentada nas notas explicativas nº 17 e 18, respectivamente.
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Análise de sensibilidade de variações das taxas de juros

Para efeito de análise de sensibilidade a Companhia e suas controladas adotaram taxas
vigentes em datas próximas à da apresentação das referidas informações financeiras,
utilizando para Selic e CDI a mesma taxa em decorrência da proximidade das mesmas, na
projeção do cenário provável, para os cenários I e II estas taxas foram acrescidas e
diminuídas em 25% e 50%, respectivamente.

Dessa forma, mantidas as demais variáveis constantes, o quadro a seguir demonstra
simulação do efeito da variação das taxas de juros no patrimônio líquido e no resultado
futuro de 12 meses (consolidado) considerando os saldos em 30 de setembro de 2018:

5. Caixa e equivalentes de caixa

As aplicações financeiras de liquidez imediata possuem conversibilidade imediata em um
montante conhecido de caixa, não estando sujeitas a um significante risco de mudança de valor,
e a Companhia possui direito de resgate imediato. O rendimento dessas aplicações foi de
aproximadamente 10 % a.a. do Certificado de Depósito Interbancário - CDI.
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6. Aplicações financeiras

Em 30 de setembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017, os instrumentos financeiros
representados por aplicações financeiras estavam assim apresentados:

i. Os títulos públicos federais foram contabilizados pelo custo de aquisição, acrescido dos
rendimentos auferidos e ajustados ao valor justo com base nas tabelas de referência do mercado
secundário da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais –
ANBIMA.

ii. A Companhia e suas controladas adotam as políticas de aplicações em títulos majoritariamente
pós-fixados de emissão de instituições financeiras em Certificados de Depósito Bancário – CDBs
emitidos sempre por bancos de primeira linha, com liquidez imediata.

iii. Operações compromissadas lastreadas em debêntures com os seguintes emissores: Banco
Bradesco, Banco Itaú e Banco Santander.

iv. Os fundos são administrados pelo Itaú Asset Management e pelo Bradesco Asset Management.

v. As operações  com Letras Financeira foram contabilizados pelo custo de aquisição, acrescido dos
rendimentos auferidos e ajustados ao valor justo em títulos pós-fixados atrelados ao CDI –
Certificado de Depósito Interbancário, com liquidez de 2 anos;

As aplicações têm remuneração diária vinculada às taxas do CDI e SELIC, com vencimentos
variáveis até março de 2021.

As aplicações classificadas na categoria “Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado”
são contabilizadas no ativo circulante independentemente de seu vencimento (com exceção da
aplicação vinculada à obrigação contratual, que é registrada no ativo não circulante).

A classificação de rating por instituições financeiras para o CDBs é como segue:

Valor justo por meio do resultado Níveis Até 1 ano De 1 a 5 anos Acima de 5 anos Sem Vencimento Valor Contábil Valor Justo Valor Contábil Valor Justo
Letras Financeiras do Tesouro – LFT (i) 1 18.488 41.897 - - 60.385 60.385 189.073 189.073
Certificado Depósitos Bancários – CDB (ii) 2 445.010 89.882 - - 534.892 534.892 443.850 443.850
Operações compromissadas (iii) 2 10.653 - - - 10.653 10.653 299.692 299.692
Fundo de renda fixa abertos (iv) 2 396.445 1.974 38.465 727 437.611 437.611 341.769 341.769
Fundo Cambial (iv) 2 1.330 73 - - 1.403 1.403 1.151 1.151
Letras Financeiras - LF (v) 2 - 178.030 - - 178.030 178.030 - -
Outros títulos de renda fixa 2 6 - - 12 18 18 3.969 3.969
Total 871.932 311.856 38.465 739 1.222.992 1.222.992 1.279.504 1.279.504

Consolidado
30 de setembro de 2018 31 de dezembro de 2017

Vencimentos
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a) Movimentação das aplicações financeiras

b) Desempenho da carteira de aplicações financeiras

A Administração mensura o desempenho sobre o valor justo de suas aplicações por meio da
Taxa Interna de Retorno (TIR) no período, utilizando como parâmetro a variação do CDI.

Em 30 de setembro de 2018, o desempenho no período da carteira da Companhia e de suas
controladas atingiu uma rentabilidade média de 100,00% do CDI (100,06% do CDI em 31 de
dezembro 2017).

c) Determinação do valor justo

Os títulos de renda fixa públicos tiveram seus valores justos obtidos a partir das tabelas de
referência divulgadas pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e
de Capitais (ANBIMA). Os títulos de renda fixa privados tiveram suas cotações divulgadas
pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (ANBIMA).
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Os critérios de precificação dos instrumentos financeiros são definidos pelo administrador e
pelo custodiante, sendo utilizadas curvas e taxas divulgadas pela ANBIMA e B3 S.A. –
Brasil,Bolsa,Balcão para cálculos constantes no manual de precificação da instituição, em
conformidade com o código de autorregulação da Associação Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiros e de Capitais (ANBIMA).

As aplicações financeiras vinculadas são custodiadas, registradas e negociadas na SELIC -
Sistema Especial de Liquidação e Custódia e CETIP - Câmara de Custódia e Liquidação.

7. Contas a receber de clientes

O saldo do contas a receber de clientes se refere às operações com plano de saúde e de
serviços relacionados à assistência à saúde, gerados pelas operações de suas controladas.
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Em 30 de setembro de 2018 e de 31 de dezembro de 2017, a composição das contas a
receber de clientes era:

A abertura do saldo de contas a receber de clientes pelos seus vencimentos está assim
demonstrada:
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Movimentação do contas a receber de clientes:
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Movimentação das contas a receber de operações de assistência à saúde não relacionados com
planos de saúde da Operadora:

Movimentação da perda de recuperabilidade sobre créditos:

 Movimentação de perda de glosa esperada:
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8. Despesas de comercialização diferidas

As despesas de comercialização são diferidas e amortizadas de acordo com o prazo de vigência
dos contratos ou com a expectativa conforme Nota Técnica Atuarial (NTA) e são refletidas no
saldo da conta “Despesas de comercialização diferidas” no ativo circulante e não circulante. Em
30 de setembro de 2018 e de 31 de dezembro de 2017 as despesas de comercialização diferidas
estão compostas da seguinte forma:

9. Créditos tributários e previdenciários

Os créditos tributários e previdenciários estão compostos da seguinte forma:

(a) A Companhia adota como estratégia o recolhimento mensal antecipado do valor devido do
Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro, quando realizará o encontro de
contas do imposto devido na apuração anual.

30 de Setembro de
2018

31 de dezembro de
2017

Imposto de renda (a) 45.848 11.884
Contribuição social sobre o lucro (a) 12.492 13.504
Imposto de renda retido na fonte 15.527 6.403
Crédito de previdência social 116 4.083
Créditos de PIS e COFINS 2.986 2.904
Crédito de ISS 575 528

Créditos tributários e previdenciários 77.544 39.306

Consolidado
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10. Outros ativos

(a) Refere-se a depósitos judiciais relativos ao Imposto sobre Serviços (ISS). O valor depositado é
relacionado à provisão demonstrada na nota explicativa nº 16. Em virtude de o depósito ser
realizado na data de vencimento do tributo, ou seja, no mês subsequente ao da provisão há um
descasamento entre o depósito judicial e a provisão.

(b) Refere-se a valores a receber de beneficiários dos nossos planos de saúde que estão discutindo
judicialmente cláusulas contratuais e efetuaram depósitos judiciais.

(c) Conforme instrumento particular de compra e venda de ações e outras avenças ficou definido que
todas as contingências referentes aos períodos anteriores à assinatura do contrato seriam de
responsabilidade dos antigos acionistas e, portanto, estes valores seriam reembolsados ou
descontados da parcela retida a pagar.
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11. Impostos de renda e contribuição social

O imposto de renda diferido ativo prevê a seguinte realização:

Em 30 de setembro de 2018, as controladas da Companhia haviam realizado, para fins fiscais,
amortização de ágio no montante de R$ 929.610, gerando aproveitamento de créditos fiscais no
valor R$ 316.669 desde a constituição, equivalente a 51,66% do valor total do crédito fiscal,
estando em conformidade com o estudo técnico e com o plano de negócios e projeções da
Administração.

Consolidado
Ano 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 Total
Curto prazo 12.558 33.664  -  -  -  -  -  -  - 46.222
Longo prazo - 11.221 34.018 37.710 37.710 32.547 17.058 11.889 6.148 188.301

234.523
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A despesa com tributos incidentes sobre o lucro do período é demonstrada como segue:

12. Depósitos judiciais e fiscais

Consolidado
31 de zembro de

2016 Saldo adquirido
Adição/baixas

depósitos
Provisão

perda Atualizações Reclassificações
31 de dezembro

de 2017
Fiscais 80.424 246 (258) - 949 1.029 82.390
Trabalhista 24.303 503 3.467 (9.959) 1.279 (28) 19.565
Cíveis 21.507 192 12.923 (1.674) 4.532 28 37.508
Depósitos judiciais – SUS 71.214 - (279) (1.462) 5.220 - 74.693
Outros depósitos 11.977 - 220 - 2.293 (1.029) 13.461

209.425 941 16.073 (13.095) 14.273 - 227.617
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Destacamos a seguir a origem para as Controladas da Companhia efetuarem os depósitos
judiciais:

Fiscais – vide nota explicativa 21;

Trabalhistas – vide nota explicativa 21;

Cíveis – vide nota explicativa 21; e

Depósitos judiciais – SUS – as Controladas questionam judicialmente os valores cobrados
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS a título de “Ressarcimento ao SUS”,
que trata o artigo 32 da Lei nº 9.656/98. As Controladas não atribuíram prognóstico de risco
por se tratar de garantia da efetivação da tutela jurisdicional.

13. Investimentos - Controladora

a) Movimentação do investimento na Controlada Direta BCBF Participações S.A. ocorreu da
seguinte forma:

i. O resultado de equivalência patrimonial da Controlada BCBF é de R$ 296.883 no período, a
diferença da equivalência patrimonial do período de R$ 32.051, referindo-se à amortização da
mais valia dos ativos tangíveis e intangíveis (combinação de negócio).

b) Principais informações contábeis sobre a controlada direta BCBF Participações S.A.:
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14. Imobilizado

Os ativos imobilizados estão sujeitos a análises periódicas, no mínimo anuais, sobre a deterioração de ativos (“impairment”). Desde 31 de dezembro de 2017
não houve novos indicadores de impairment sobre o imobilizado.

O montante de depreciação apurada no período é registrado no resultado nas rubricas “Custo dos serviços prestados” e “Receitas (despesas) operacionais”,
conforme notas explicativas 25 e 26.a, respectivamente.

A Administração não identificou eventos ou circunstâncias que requeressem modificação nas estimativas de vida útil econômica para os itens apresentados
no ativo imobilizado das demais empresas do grupo.
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15. Intangível

a. Movimentação do intangível
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(a) Aquisição de carteira de plano de saúde e odontológico sendo amortizada conforme quadro a seguir:

(b) Refere-se aos ágios fundamentados em expectativa de rentabilidade futura (combinação de negócios) com
vida útil indefinida e força de trabalho e sempre que necessário apurada a recuperabilidade da unidade
geradora de caixa (“impairment”).

(c) Refere-se à alocação dos ativos intangíveis identificáveis na aquisição de empresa (relacionamento com
clientes, marcas e acordo de não concorrência) a serem amortizados conforme demonstrado a seguir:

O montante da amortização apurada no período é registrado no resultado nas rubricas “Custo dos serviços
prestados” e “Receitas (despesas) operacionais” conforme notas explicativas 25 e 26.a, respectivamente.

Carteira Vida útil
Odontológica 3 a 5 anos
Saúde 6 a 11 anos

Ativos intangíveis Vida útil
Marcas 30 anos
Relacionamento com clientes 3 a 8 anos
Acordo de não concorrência 5 anos
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16. Tributos e encargos sociais a recolher

30 de setembro
de 2018

31 de dezembro
de 2017

  Imposto sobre serviços (ISS) 173.156 130.249
  Contribuição previdenciária 6.144 5.583
  FGTS 1.318 1.573
  PIS e COFINS 11.295 7.685
  Contribuições sindicais e assistenciais 118 97
  Parcelamento de tributos e contribuições 2.509 8.569
  Outros 282 906
Impostos devidos a recolher 194.822 154.662

  Imposto de renda - funcionários 5.597 18.796
  Imposto de renda - terceiros 3.956 3.736
  Imposto sobre serviços 2.004 1.954
  Contribuição previdenciária retida 1.276 1.044
  Retenção PIS/COFINS/CSLL 6.516 6.423
  Outros impostos retidos 479 125
Impostos retidos a recolher 19.828 32.078

Circulante 214.650 186.740

Parcelamento impostos, multas e taxas - federal 6.587 1.824
Parcelamento impostos, multas e taxas - municipal - 18
Parcelamento impostos, multas e taxas - outros 258 333
Não circulante 6.845 2.175

221.495 188.915

Consolidado
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17. Empréstimos e financiamentos

Em 30 de setembro de 2018 os principais contratos de empréstimos e financiamentos eram
compostos como segue:

A Companhia entende que os empréstimos e financiamentos estão registrados próximos ao
seu valor justo, classificado como nível 2.

Apresentamos a movimentação em 30 de setembro de 2018:
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18. Debêntures

O saldo no balanço patrimonial em 30 de setembro de 2018 era composto pelo montante de
R$ 128.111 (R$ 119.564 em 31 de dezembro de 2017) no passivo circulante e R$ 529.483
(R$ 726.042 em 31 de dezembro de 2017) no passivo não circulante.

a) Segunda emissão pública da BCBF Participações S.A.

A BCBF Participações S.A. (Controlada direta da Companhia) captou em 23 de fevereiro
de 2018, o montante de R$ 300.000, por meio de emissão de 300 debêntures não
conversíveis em ações, no valor nominal de R$ 1.000, com esforços restritos de
colocação, com o objetivo de reperfilamento do endividamento da Companhia.

O prazo total da emissão é de 3 anos contados da data de emissão, sendo que a
remuneração será paga semestralmente, em que a primeira será em 23 agosto de 2018 e
a última em 23 de fevereiro de 2021. A atualização corresponde a uma sobretaxa de CDI
(variação acumulada das taxas médias do CDI) + spread 2,25% a.a., base 252 dias úteis,
calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP.

b) Segunda emissão pública da Notre Dame Intermédica Saúde S.A.

A Notre Dame Intermédica Saúde S.A. (Controlada da BCBF) captou, em 15 de
dezembro de 2017, o montante de R$ 350.000, por meio de emissão de 350 debêntures
não conversíveis em ações, no valor unitário de R$ 1.000, com esforços restritos de
colocação, baseado na Instrução CVM no 476/2009, com o objetivo de reperfilamento do
endividamento da Companhia, aquisições de sociedades, compras de novos
equipamentos e reforço de capital de giro.

O prazo total da emissão é de 2 anos contados da data de emissão, sendo a
remuneração paga semestralmente, a primeira parcela foi paga 15 de junho de 2018 e a
última será em 15 de dezembro de 2019. A atualização corresponde a uma sobretaxa de
108,5% da variação acumulada das taxas médias do CDI, base 252 dias úteis, calculadas
e divulgadas diariamente pela CETIP.
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 A movimentação das debêntures pode ser assim demonstrada:

A amortização do saldo das debêntures ocorrerá conforme cronograma abaixo:

As debêntures possuem “covenants” financeiros, sendo que o principal está relacionado com
a manutenção da relação entre dívida líquida pelo EBITDA – Lucro antes dos juros, impostos,
depreciação e amortização, mensurados a cada três meses.

Em 30 de setembro de 2018, a BCBF e a Notre Dame Intermédica Saúde se encontravam
adimplentes com os “covenants”.

A Companhia entende que as debêntures estão registradas próximas de seu valor justo e
classificadas como nível 2.

Garantias

A Notre Dame Intermédica Saúde S.A. e sua controladora BCBF (solidária) possuem recursos
aplicados suficientes para honrar com o cumprimento do contrato.

Conforme cláusula 7.11 do contrato de emissão de debêntures, o Agente Fiduciário se coloca
como fiador para assegurar o cumprimento de todas e quaisquer obrigações, principal e
acessórias, presentes e futuras, junto à BCBF Participações S.A.

BCBF Intermédica Consolidado
Saldo em 31/12/2017 330.097 515.509 845.606
Captação por emissão de debêntures 300.000 50.000 350.000
Custos de captação (1.494) (167) (1.661)
Juros creditados 23.739 20.820 44.559
Apropriação do custos 2.881 5.291 8.172
Pagamento principal (328.000) (217.873) (545.873)
Juros pagos (25.904) (17.305) (43.209)
Saldo em 30/09/2018 301.319 356.275 657.594
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19. Provisões técnicas de operações de assistência à saúde

a) Provisão de eventos / sinistros a liquidar para o SUS

Em 3 de junho de 1998, o Governo Federal promulgou a Lei nº 9.656, a qual prevê, em
seu art. 32, o ressarcimento ao SUS pelos serviços de atendimento à saúde prestados
por instituições integrantes do Sistema Único de Saúde aos beneficiários de planos de
saúde privados. A Companhia contesta as cobranças na esfera administrativa e
judicial em razão de inúmeras irregularidades que impossibilitam a sua efetividade, dentre
elas a falta de regulamentação sobre temas infraconstitucionais. Para tais demanda
judiciais, a controlada Notre Dame Intermédica Saúde S.A. efetua depósitos judiciais para
garantir o suposto débito, conforme descrito na nota explicativa nº 12.

b) Provisão de eventos a liquidar está demonstrada a seguir:

c) Variações das provisões técnicas:
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(i) Provisão de eventos ocorridos e não avisados - PEONA, classificada no passivo
circulante, é apurada por meio de estudo atuarial (Nota Técnica) e objetiva fazer face ao
valor estimado dos pagamentos de eventos assistenciais que já tenham ocorrido, mas
que não tenham sido notificados à sua controlada Notre Dame Intermédica Saúde.

(ii) Provisão de prêmios e contraprestações não ganhas - PPCNG, classificadas no
passivo circulante, são receitas pertinentes a períodos de cobertura de meses
posteriores.

(iii) Provisão para remissão, classificada no passivo circulante e não circulante, são
provisões para fazer face às isenções de contraprestações pelos beneficiários, conforme
o contrato.

20. Outros passivos

(a) Obrigações contratuais

Refere-se a obrigações contratuais nas aquisições de empresas e transações com partes
relacionadas com sua controlada Notre Dame Intermédica Saúde S.A., como
demonstrado abaixo:
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(i) Parcela retida a ser paga decorrente da aquisição do Grupo Santamália e Family, o valor retido é
atualizado pela taxa CDI.

(ii) Saldo a pagar referente à aquisição de edifício situado em  Guarulhos, sendo esta obrigação atualizada
pela taxa IGPM.

(iii) Refere-se a obrigações contratuais decorrentes da aquisição dos ativos e da carteira da Unimed ABC, o
saldo a pagar está vinculado a condições contratuais a serem cumpridas;

(iv) Refere-se à parcela retida sobre a aquisição do Hospital SAMCI e Hospital São Bernardo.
(v) Refere-se a saldo à pagar a controlada referente à indenização decorrente de ações judiciais. A

obrigação de ressarcimento deverá ocorrer em 23 de maio de 2020.
(vi) Refere-se a saldo a obrigações contratuais relacionados à aquisição dos ativos e da carteira, o saldo a

pagar está vinculado a condições contratuais, corrigido pela taxa CDI. A obrigação de ressarcimento
deverá ocorrer em 08 de julho de 2022.

(vii) Refere-se a saldo a obrigações contratuais relacionados à aquisição dos ativos e da carteira, o saldo a
pagar está vinculado a condições contratuais. A obrigação de ressarcimento deverá ocorrer em 22 de
janeiro de 2024.

21. Provisões para ações judiciais

Durante o curso normal de seus negócios, a Companhia e suas controladas ficam expostas a
certas contingências e riscos. A provisão é estabelecida por valores atualizados, para
processos trabalhistas, cíveis e tributários em discussão nas instâncias administrativas e
judiciais, com base na opinião dos consultores jurídicos da Companhia, para os casos em que
a perda é considerada provável:
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Provisões para ações judiciais de natureza:

Fiscais

· A controlada Notre Dame Intermédica Saúde questiona judicialmente a incidência do
ISS (Município de São Paulo) sobre seu faturamento durante o período de novembro
de 2001 a dezembro de 2002.  Em decisão de 1ª instância foi julgada procedente a
ação. Diante do acórdão que deu provimento ao recurso de apelação da
municipalidade, foram opostos embargos infringentes. Aguarda-se julgamento.

· A controlada Notre Dame Intermédica Saúde discute judicialmente o direito à
incidência do ISS sobre diferença entre os valores recebidos na atividade de Plano de
Saúde e os repassados a terceiros que efetivamente prestarem o serviço. Houve
expedição de liminar em mandato de segurança, com respaldo em jurisprudência do
STJ, que pacificou entendimento sobre a matéria. Diante disso, o escritório de
advocacia que patrocina a ação emitiu “legal opinion” classificando o prognóstico de
perda como possível.

· A controlada Notre Dame Intermédica Saúde questiona judicialmente a tributação do
ISS no Município de Campinas sobre a atividade desenvolvida nesta municipalidade e
a constitucionalidade do item 4.23 da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar nº
116/2003 e da Lei Municipal nº 11.829.

· A controlada Notre Dame Intermédica Saúde questiona judicialmente uma Execução
Fiscal indevida objetivando a cobrança de suposto crédito tributário a título de ISS
referente ao exercício de 2005. Foi determinada judicialmente a suspensão da
Execução Fiscal e a Companhia aguarda julgamento dos Embargos.

· A controlada Notre Dame Intermédica Saúde questiona judicialmente a aplicação do
Fator Acidentário de Prevenção (FAP) sobre a alíquota prevista para a contribuição ao
SAT/RAT, determinando-se à Autoridade co-autora que se abstenha da prática de
quaisquer atos tendentes à cobrança dos valores supostamente devidos, em razão da
aplicação desse fator, dentre eles a negativa de renovação da Certidão de
Regularidade Fiscal. Requer-se, outrossim, o reconhecimento do direito de crédito da
Impetrante.

· A controladora Notre Dame Intermédica Saúde questiona judicialmente o auto de
infração relativo às diferenças de valores de recolhimentos do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – FGTS, baseado na premissa de suposta existência de relação de
vínculo empregatício com terceiros (pessoas jurídicas).

Trabalhistas

As Controladas são parte reclamada em certas ações de natureza trabalhista, sendo que
aquelas com probabilidade de perda provável se encontram provisionadas pelos valores
estimados de perda informados pelos seus consultores jurídicos.
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Cíveis

As Controladas são parte reclamada em certas ações de natureza cível, sendo que
aquelas com probabilidade de perda provável se encontram provisionadas pelos valores
estimados de perda informados pelos seus consultores jurídicos.

Em 30 de setembro de 2018, as Controladas apresentaram outras ações de naturezas cíveis e
trabalhistas no montante total reclamado de R$ 344.328 (R$ 350.474 em 31 de dezembro de
2017), que de acordo com consultores jurídicos da Companhia apresentam probabilidades de
perda possível, motivo pelo qual não foram provisionadas.
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22. Parcela diferida do preço de aquisição

 Conforme instrumento de assunção de dívida de 31 de outubro de 2014, a Companhia assumiu a obrigação da Bain Capital Brazil de
pagar a parcela diferida do preço de aquisição no montante de R$ 220.207 com vencimento em 21 de maio de 2020. Em 30 de setembro
de 2018, o saldo da parcela diferida do preço de aquisição era de R$ 221.898 (R$ 235.577 em 31 de dezembro de 2017), conforme
movimentação abaixo:

(a) Contingências a serem ressarcidas, respeitando as cláusulas contratuais estabelecidas no contrato de compra e venda de quotas e outras avenças.
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23. Patrimônio líquido

a) Capital social

Em 23 de abril de 2018, a Companhia concluiu a sua oferta pública inicial de ações(initial
public offering – IPO) e aumentou seu capital em R$ 341.379, mediante a emissão de
20.689.655 ações ordinárias, cada uma no valor de R$ 16,50, todas nominativas,
estruturais e sem valor nominal.

Em 30 de setembro de 2018 o capital subscrito e integralizado da Companhia é de R$
1.378.114, composto por 488.281.204 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal,
após o grupamento de 2,14617813 ações ordinárias para cada uma ação ordinária
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária em 27 de março de 2018 (em 31 de
dezembro de 2017 o capital social integralizado e subscrito da Companhia era de R$
1.036.735, composto por 467.591.549 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal,
considerando o grupamento de 2,14617813 ações ordinárias para cada uma ação
aprovado na Assembleia Geral Extraordinária em 27 de março de 2018).

O Controlador da Companhia detém 65,2326% das ações, representados por
318.518.754 ações ordinárias e os demais acionistas detêm 34,7674% das ações,
representados por 169.762.450 ações ordinárias.

b) Custo emissão de ações

Os custos de transação, suportados pela Companhia, incorridos na captação de recursos
por intermédio da emissão da oferta pública de distribuição de ações, totalizaram R$
9.888 e foram contabilizados em conta redutora do Capital Social, de forma destacada no
Patrimônio líquido, conforme deliberação da CVM n° 649/10 e determinação do CPC 08
(R1).

c) Reservas de lucros

(i) Reserva legal – constituída obrigatoriamente, com a destinação de 5% do lucro
líquido do exercício, deduzidos do prejuízo acumulado, até que seu valor atinja
20% do capital social.

(ii) Reserva estatutária – conforme Estatuto Social vigente, a Companhia, após a
destinação da reserva legal, atribuir-se-á reserva para investimentos, que não
excederá a 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não
inferior a 5% (cinco por cento) e não superior a 75% (setenta e cinco por cento) do
lucro líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, com
a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas
empresas controladas e coligadas, inclusive por meio da subscrição de aumentos
de capital ou da criação de novos empreendimentos.
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d) Dividendos e juros sobre capital próprio

Em 30 de setembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017 a Companhia não efetuou a
distribuição de dividendos.

24. Receita operacional líquida

25. Custo dos serviços prestados

¹ Referente custo de eventos conhecidos e avisados e custos não relacionados com plano de saúde da
Operadora.
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26. Receitas (despesas) operacionais

a. Despesas administrativas

¹ Contingências a serem ressarcidas, respeitando as cláusulas contratuais estabelecidas no contrato
de compra e venda de quotas e outras avenças.

b. Despesas comerciais

c. Perdas de recuperabilidade sobre créditos
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d. Outras receitas líquidas

(a) Em 30 de setembro de 2017 o montante de R$ 34.286 refere-se, basicamente, a multas
contratuais com clientes no montante de R$ 387, outras receitas com clientes no montante de
R$ 1.720, receita de convênio com instituições financeiras de R$ 1.467, levantamento de
depósito judicial R$ 10.560, reversão de contingências R$ 11.267, receita de venda de
imobilizado R$ 3.444 e  ressarcimento de serviços prestados R$ 4.113.

(b) Refere-se, basicamente, a multas contratuais com clientes no montante de R$ 2.079, outras
receitas com clientes no montante de R$ 2.587, receita de convênio com instituições
financeiras de R$ 2.000, levantamento de depósito judicial R$ 4.071, receita de venda de
imobilizado R$ 3.333.

27. Resultado financeiro

(*) Rendimento relacionado às reservas obrigatórias junto à ANS no montante de R$ 24.964 (R$21.008 em 30 de setembro de
2017).
(**) Este saldo se refere à despesa financeira decorrente da atualização monetária da parcela diferida do preço de aquisição
(vide nota explicativa 22).

Controladora Consolidado
30 de Setembro de 30 de Setembro de

2018 2017 2018 2017
Receitas com aplicações financeiras (*) 632 7 54.163 39.003
Juros recebidos - - 13.801 11.128
Variação monetária ativa - - 8.847 11.852
Outras receitas - - 2.413 410
Ajuste a valor mercado - - 7 110
Receitas com variação cambial - - 355 12.323
Descontos obtidos - - 1.772 1.641

632 7 81.358 76.467

Juros financeiros debêntures - - (44.559) (63.114)
Custos financeiros debêntures - - (8.172) (1.744)
Variação monetária passiva - - (14.670) (20.730)
Multas e juros - - (3.340) (2.657)
Ajuste variação cambial - - (82) (14.164)
Tarifas bancárias (15) (5) (6.777) (4.562)

Ajuste a valor mercado - - (28) (786)
Descontos concedidos - - (249) (139)
Juros sobre empréstimos e financiamentos - - (27.059) (6.736)
Ajuste a valor presente - - (225) (46)
Juros sobre preço de aquisição diferido (**) (27.473) (47.748) (27.473) (47.748)
Custos sobre empréstimos - - (3.249) -
Outras despesas - - (648) (640)

(27.488) (47.753) (136.531) (163.066)

Resultado financeiro líquido (26.856) (47.746) (55.173) (86.599)
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28. Plano de pagamento baseado em ações

1º. Plano de Pagamento Baseado em Ações

Em 16 de outubro de 2014, foi aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária (AGE) a
criação e regulamentação do Plano de Pagamento baseado em Ações (Plano).

O Conselho de Administração ficou autorizado a realizar aumentos de capital social da
Companhia, independentemente de reforma estatutária, limitado a até 46.214.801 ações
ordinárias, considerando o grupamento de 2,14617813 ações ordinárias para cada uma ação
ordinária aprovado em Assembleia Geral Extraordinária em 27 de março de 2018, para fazer
frente à outorga do Plano, conforme parágrafo oitavo do Artigo 5º do Estatuto Social da
Companhia.

A Companhia outorgou o total de 45.345.999 ações ordinárias, considerando o grupamento
de 2,14617813 ações ordinárias para cada uma ação ordinária aprovado em Assembleia
Geral Extraordinária em 27 de março de 2018, para o programa de “Stock Options”, que está
distribuído em Time-Vesting (representando 50% das ações outorgadas). O beneficiário terá
que cumprir a carência de 5 anos com prestação de serviços para ser elegível a exercer as
ações, e no, Performance-Vesting (representando 50% das ações outorgadas), para exercer
as ações os beneficiários deverão atingir o desempenho acordado com os acionistas e o
cumprimento do Time-Vesting, subdivididas em 5 “tranches”, cada tranche correspondendo a
12 meses. O exercício da opção ocorrerá a partir da data de cada aniversário da concessão.

2º. Plano de Pagamento Baseado em Ações

Em 20 de fevereiro de 2018, os acionistas da Companhia reunidos em Assembleia Geral
Extraordinária (AGE) aprovaram o Segundo Plano de Opções de Ações da Companhia cujo
objeto é a concessão de opções de compra de ações de emissão da Companhia aos
diretores, conselheiros, empregados, consultores e assessores individuais, atuais e futuros,
da Companhia ou de suas subsidiárias que venham a ser escolhidos a critério exclusivo do
Conselho de Administração (“Segundo Plano de Opções”). O Segundo Plano de Opções
prevê o limite de 11.498.002 opções (5.357.431, considerando o grupamento de 2,14617813
ações ordinárias para cada uma ação ordinária aprovado em Assembleia Geral Extraordinária
em 27 de março de 2018) a serem outorgadas no âmbito do Segundo Plano de Opções,
representando uma diluição máxima total de 1,15% aos acionistas da Companhia,
considerando o capital social total da Companhia em 31 de dezembro de 2017. As opções no
âmbito do Segundo Plano de Opções poderão ser exercidas de acordo com critérios
estabelecidos pelo Conselho de Administração da Companhia com base no tempo (vesting
por tempo) ou no desempenho (vesting por desempenho) de seus participantes.

Em 20 de abril de 2018 a Companhia celebrou, com os Participantes do Segundo Plano, a
primeira outorga de 4.988.581 opções de ações ao preço do IPO. Os Participantes estão
sujeitos ao período de vesting de até 3 anos, havendo a possibilidade de exercer 1/3 das
opções recebidas a cada ano, sujeito ao atingimento de determinadas metas estabelecidas
pelo Conselho de Administração da Companhia.
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Em 30 de setembro de 2018 está registrado o montante de R$ 20.060 (R$ 13.462 em 31 de
dezembro de 2017), referente ao custo da transação incorrida em decorrência do Plano de
Pagamento baseado em Ações.

29. Lucro por ação

O cálculo básico de lucro por ação é feito por meio da divisão do lucro líquido do período findo
em 30 de setembro de 2018 e de 2017, atribuído aos detentores de ações ordinárias, pela
quantidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o período.

O lucro diluído por ação é calculado por meio da divisão do lucro líquido atribuído aos
detentores de ações ordinárias pela quantidade média ponderada de ações ordinárias
disponíveis durante o período mais a quantidade média ponderada de ações ordinárias que
seriam emitidas na conversão de todas as ações ordinárias potenciais.

a) Lucro básico por ação

Em 30 de setembro de 2017 o número de ações em circulação considera o grupamento
de ações, aprovado em Assembleia Geral Extraordinária (AGE) em 27 de março de 2018
conforme nota explicativa 23.a

b) Lucro diluído por ação
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Em 30 de setembro de 2017 o número de ações em circulação considera o grupamento
de ações, aprovado em Assembleia Geral Extraordinária (AGE) em 27 de março de 2018
conforme nota explicativa 23.a
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30. Segmento operacional

As atividades da Companhia e de suas controladas são organizadas nos segmentos de negócios na demonstração a seguir:

1. Os valores alocados em outros segmentos na rubrica contábil “despesas administrativas” se refere basicamente à amortização do intangível e à mais-valia do imobilizado originada no processo de
aquisição do Grupo Notre Dame Intermédica pela Bain Capital.
Os valores registrados na rubrica contábil “Resultado financeiro” são decorrentes dos custos de captação de debentures da controlada BCBF Participações e do custo de atualização monetária de
saldo a pagar da parcela diferida de aquisição da Companhia.
A administração analisa a performance dos segmentos apresentados sem a inclusão das despesas decorrentes da amortização do intangível, da mais-valia do imobilizado originada no processo
de aquisição do Grupo Notre Dame Intermédica, bem como do resultado financeiro decorrente dos custos de captação de debêntures da controlada BCBF Participações.
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31. Partes relacionadas

Controladora

Em 22 de março de 2014 a Bain Capital Brazil Participações S.A. (empresa incorporada pelas
Operadoras Intermédica, Interodonto e Notre Dame em novembro de 2014) celebrou contrato
de compra e venda de quotas e outras avenças com os vendedores das Holdings PSBB2 e
PSBB3 (empresas incorporadas pela Bain Capital Brazil Participações S.A. em setembro de
2014) e suas controladas Intermédica, Interodonto e Notre Dame Seguradora. Conforme
previsto no contrato os vendedores se comprometem a indenizar a adquirente Notre Dame
Intermédica Participações S.A. pelas contingências sofridas e desembolsadas que não
estavam refletidas na transação inicial.

A Companhia firmou contrato de instrumento particular de repasse de indenização com a
Notre Dame Intermédica, comprometendo-se a indenizar a Notre Dame Intermédica pelos
desembolsos decorridos de ações jurídicas que são de responsabilidade da Companhia. O
ressarcimento deverá ser pago em 6 anos e 30 dias a contar da data de fechamento do
contrato de compra e venda de quotas e outras avenças. O montante registrado em rubrica
“Outros passivos não circulante” em 30 de setembro de 2018 é R$ 160.697 (R$ 119.545 em
31 de dezembro de 2017).

Em 21 de maio de 2014, a Companhia celebrou um Contrato de Prestação de Serviços de
Consultoria (Advisory Agreement) com a Bain Capital por um prazo de 10 (dez) anos. Nos
termos deste Contrato, a Bain Capital se comprometeu a prestar serviços de consultoria e
apoio às atividades desempenhadas pela administração da Companhia e suas subsidiárias.
Conforme disposto no Contrato de Prestação de Serviço, com a conclusão do IPO, a
Companhia tem a obrigação de pagar, a título de rescisão de contrato, a quantia de US$
12.000 (Termination Fee). Durante o segundo trimestre de 2018, a Companha efetuou o
pagamento no montante de R$ 22.488 referente a primeira parcela da rescisão contratual,
registrado na rubrica contábil “Despesas administrativas” em 30 de junho 2018. A Companhia
fica responsável em efetuar o pagamento da segunda e última parcela até 31 de dezembro de
2018 no montante de US$ 6.000.

A remuneração dos principais administradores das controladas, que compreendem
empregados com autoridade e responsabilidade por planejamento, direção e controle das
atividades, é composta de remuneração e gratificações de curto prazo, cujo montante
registrado em 30 de setembro de 2018 foi de R$ 40.146 (R$ 34.059 em 30 de setembro de
2017).
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A remuneração variável (plano de opção de ações) não está incluída na remuneração global
aprovada em assembleia.

Consolidado

A companhia mantém planos de opções para compra de ações (“stock options”).Em 30 de
setembro de 2018, as despesas relacionadas aos administradores contabilizadas no resultado
totalizaram R$ 20.058 (R$ 10.256 em 30 de setembro de 2017).

Em 15 de dezembro de 2017, a Controlada BCBF celebrou contrato de mútuo com seu
executivo, com vencimento do contrato para julho de 2019 e sendo corrigido pelo IPCA e
acrescido de juros de 3% a.a. Em 30 de setembro de 2018 o valor corrigido é de R$ 12.649.

32. Compromissos

A Companhia e suas controladas possuem compromissos basicamente relativos a contratos
de locação de imóvel comercial, hospitais e clínicas médicas, com os respectivos
vencimentos a seguir:
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33. Cobertura de seguros

As controladas adotam uma política de seguros que considera, principalmente, a
concentração de riscos e sua relevância. Os seguros são contratados por montantes
considerados suficientes pela Administração, levando-se em consideração a natureza de
suas atividades.

As premissas de riscos adotadas, dadas a sua natureza, não fazem parte do escopo da
revisão das informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas, e
consequentemente, não foram auditadas pelos nossos auditores independentes.

34. Informações Adicionais

a) Aquisição Grupo Green Line

Em 5 de setembro de 2018, o Grupo Notre Dame Intermédica assinou a intenção de
compra do Grupo Green Line Sistema de Saúde S.A., localizado na  região metropolitana
da cidade de São Paulo. A operação engloba uma carteira de 464 mil vidas, 2 hospitais, 10
prontos-socorros, 9 centros clínicos e 1 laboratório de análises clínicas.

Esta aquisição está aguardando a aprovação pelo Conselho Administrativo de Defesa do
Consumidor (CADE) e pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).
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35. Eventos subsequentes

a) Venda RH Vida Saúde Ocupacional Ltda.

Em 1 de novembro de 2018 a controlada direta da BCBF Participações S.A. vendeu sua
participação na controlada indireta RH Vida Saúde Ocupacional Ltda. para RHMED
Consultores Associados S.A. concluírem as obrigações contratuais entre as partes,
transferindo em 31 de outubro de 2018 o controle das operações da RH Vida Saúde
Ocupacional para a RHMED Consultores Associados S.A..

Em 28 de maio de 2018 a Notre Dame Participações S.A. aprovou a cessão de todos os
contratos relativos a prestação de serviços de saúde ocupacional da Notre Dame
Intermédica Saúde S.A. para a RH Vida Saúde Ocupacional Ltda., subsidiária integral da
BCBF Participações S.A., nos termos e condições do acordo celebrados entre as partes.

Em 28 de maio de 2018 a Companhia assinou acordo de Intenção de venda da sua
controlada.

Em 21 de junho de 2018 o Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE
aprovou por meio do ato de concentração nº 08700.0003775/2018-99.

Em 30 de setembro de 2018 o valor contábil líquido do grupo de ativos vendidos, eliminado
os montantes considerados como partes relacionadas, é como segue:

b) Aquisição Grupo Mediplan Saúde

Em 22 de outubro de 2018 a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) aprovou por
meio do ofício n° 83/2018/ASSNT – DIOPE/DIRAD-DIOPE/DIOPE a aquisição do grupo
Mediplan pelo Grupo Notre Dame Intermédica.

Em 18 de julho de 2018, em continuação ao plano de expansão do Grupo Notre Dame
Intermédica foi assinado o acordo de intenção de compra do Grupo Mediplan Sorocaba,
localizado na  região de Sorocaba, no estado de São Paulo. A operação engloba uma
carteira de 80 mil vidas e 1 hospital em Sorocaba.

Esta aquisição está aguardando a aprovação pelo Conselho Administrativo de Defesa do
Consumidor (CADE).
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c) Aquisição do Grupo SAMED Saúde

Em 23 de outubro de 2018 o grupo Notre Dame Intermédica assumiu o controle das
empresas do Grupo Samed, agora adicionando à sua operação  uma carteira de
aproximadamente 80 mil vidas, 1 hospital geral em Mogi das Cruzes, 3 centros clínicos e 1
laboratório de análises clínicas.

O valor da aquisição é de R$ 206.006, conforme contrato assinado e foi paga em 23 de
outubro de 2018 uma parcela à vista de R$ 107.970 e permanecerá uma parcela retida até
23 de outubro de 2024. A Companhia está no processo de preparação da alocação do
preço de compra conforme requerimentos do CPC 15 (R1) Combinação de Negócios.

Em 15 de outubro de 2018 a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) aprovou por
meio do ofício n° 78/2018/ASSNT – DIOPE/DIRAD-DIOPE/DIOPE a aquisição do grupo
SAMED pelo Grupo Notre Dame Intermédica.

Em 26 de setembro de 2018 a transação havia sido aprovada pelo Conselho
Administrativo de Defesa do Consumidor (CADE) por meio do ato de concentração
08700.004374/2018-56.


